
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 116/2017.- 

 

 

À  

Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

PROERD – Jaguariúna 

 

As escolhas que fazemos são decisivas para o nosso bem ou para nosso mal, 

a vida é feita de escolhas. Nãobasta simplesmente escolher, o importante é saber escolher. Porém, 

para  fazer a escolha certa é preciso saber o que é  certo ou errado. 

Na última sexta- feira, 6, cerca de 100 alunos da escola municipal Irineu 

Espedito Ferrari, receberam o certificado do Programa Educacional de Resistência às Drogas ( 

Proerd).  

O Programa Educacional de Resistência às Drogas (Proerd) consiste num 

esforço cooperativo da Polícia Militar, Escola e Família, visando preparar crianças e adolescentes para 

fazerem escolhas seguras e responsáveis na autocondução de suas vidas, a partir de um modelo de 

tomada de decisão. Por meio de atividades educacionais em sala de aula, o policial militar 

devidamente capacitado, fornece aos jovens as estratégias adequadas para tornarem-se bons 

cidadãos, resistir à oferta de drogas e ao apelo da violência. Com ações direcionadas a toda a 

comunidade escolar e aos pais/responsáveis, o Proerd também promove a inclusão da família no 

processo educacional e de prevenção. 

 

Objetivo  

O PROERD  ( Programa Educacional de Resistência às  Drogas e à Violência ) 

é desenvolvido nas escolas públicas e particulares, no 5º e 7º ano do Ensino Fundamental, na 

educação infantil (PROERD Kids) e para adultos com o Proerd para Pais, por Policiais Militares 

treinados e preparados para desenvolver o lúdico através de metodologia especialmente voltada para 

crianças, adolescentes e adultos. O objetivo é transmitir uma mensagem de valorização à vida, e da 

importância de manter-se longe das drogas e da violência. No Proerd "Pais" é reforçada a importância 

da amizade e supervisão dos pais com os filhos. Após quatro meses de curso as crianças recebem o 

certificado PROERD, ocasião que prestam o compromisso de manterem-se afastados e longe das 

drogas e da violência. O PROERD Pais é composto de cinco encontros de aproximadamente duas 

horas. 
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O Programa 

O Programa é pedagogicamente estruturado em lições, ministradas 

obrigatoriamente por um  Policial Militar fardado; que além da sua presença física em sala de aula 

como educador social, propicia um forte elo na comunidade escolar em que atua, fortalecendo o 

trinômio: Polícia Militar, Escola e Família .   

 

Sua origem  

O PROERD nasceu na cidade de Los Angeles nos estados Unidos, no ano de 

1983, e foi implantação no Brasil pela Polícia Militar no ano de 1993. Atualmente  vem sendo aplicado 

em mais de 70 países, e hoje também é aplicado em todos os Estados Brasileiros, no Estado de São 

Paulo desde 1993 o PROERD tem formado cerca de 9.420.039 alunos. 

Este ato é um legítimo e justo reconhecimento pelo empenho e esforço 

desmedidos deste profissional valoroso, dedicado a formação de crianças e adolescentes com o 

Proerd, diretamente nas escolas consistindo em uma ação conjunta entre as Polícias Militares, Escolas 

e Famílias no sentido de prevenir o uso de drogas e a violência entre os estudantes, desenvolvendo 

habilidades para ajudar a reconhecer as pressões e as influências diárias que possam vir a sofrer. 

Deixo aqui as congratulações aos policias Major Adriano Daniel, cabo Cristiane, cabo Ascêncio, cabo 

Fredman, cabo Elisângela, cabo Andi, soldado Fernando, soldado Tiago Almeida, que se empenharam  

e deram o seu melhor  para a esta festa se tornasse possível. 

Isto posto, apresento à Mesa, dentro das formalidades legais e ouvido o 

Plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao Major Adriano Daniel, Cabo Cristiane, Cabo 

Ascêncio, Cabo Fredman, Cabo Elisângela, Cabo Andi, Soldado Fernando, Soldado Tiago 

Almeida pelo Projeto PROERD. 

Havendo aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada ao 26º BPM/I 

(Batalhão de Polícia do Interior). 

Gabinete do Vereador, 09 de setembro de 2017 

a.) VEREADOR ROMILSON SILVA 

Cópia conforme o original, apresentado em Sessão Ordinária, realizada por 

esta Edilidade, aos 10 de outubro de 2017. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de outubro de 2017 

 

 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


